
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 25 de fevereiro de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com o calçamento da Rua David do Livramento, Bairro Boa Mira, em Boa
Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: O referido requerimento advém da população local e tem como objetivo e
finalidade de melhorar a infraestrutura da referida rua para que a população disponha de mais
facilidade e segurança no deslocamento.

Assim, o referido pedido de calçamento, proporcionará uma melhor trafegabilidade, maior
segurança para motorista e pedestres, além de facilitar a mobilidade da comunidade. Vale
destacar que nosso Município possui pessoas com deficiências físicas, como cadeirantes e,
nas condições atuais da rua, a dificuldade é agravada, causando sérios transtornos e prejuízos
para as pessoas com a mobilidade reduzida. Em suma, ao melhorar as ruas de nosso
município, também há avanços na qualidade de vida e segurança de toda população.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação. ______

Uarley Bar. osa Gonçalves

Vereador/autor
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